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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70030334460

PROPONENTE: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SETE DE SETEMBRO E CÂMARA DE VEREADORES DE SETE DE SETEMBRO

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

MANIFESTAÇÃO FINAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Sete de Setembro. Lei Municipal que dispõe sobre o saneamento vegetal, regulamenta o uso e a manipulação de produtos para a capina química e dá outras providências. Desconsideração dos limites traçados pelas legislações federal e estadual. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, buscando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 538, de 28 de março de 2007, que “dispõe sobre o saneamento vegetal, regulamenta o uso e manipulação de produtos para a capina química e dá outras providências”, com supedâneo nos artigos 8º e 251,§ 1º, inciso III, ambos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 24, incisos VI, VIII e XII, da Constituição Federal.

A liminar para suspensão, até o julgamento final da ação direta de inconstitucionalidade, foi deferida nas fls. 19 e 20.

Notificada, a Câmara Municipal de Sete de Setembro prestou informações (fls. 33-4), sustentando que o referido texto legal não dispõe sobre questão ambiental, mas apenas sobre o uso, no âmbito municipal, de produtos químicos para extermínio de ervas daninhas nas áreas de sua responsabilidade. Alegou, ainda, que, à época da aprovação do projeto originário da Lei Municipal nº 538/2007,  sua assessoria técnica lançou parecer  no sentido da constitucionalidade da norma. Ponderou, também, que não houve implementação, na prática, do uso dos defensivos. Requereu, por fim, sua exclusão do pólo passivo da ação, por não ter sido sua a iniciativa da lei.

O Município de Sete de Setembro deixou fluir in albis o prazo para apresentar sua manifestação (fl.35).

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei atacada, forte no princípio da presunção de constitucionalidade (fl. 38).

Vieram os autos ao Ministério Público.

2. Inicialmente, tem-se que o pólo passivo da ação está corretamente preenchido pelos órgãos responsáveis pela norma que se objetiva retirar do ordenamento jurídico. A própria Câmara de Vereadores informa, na fl. 09, que a Lei Municipal nº 538/2007 está em plena vigência, não interferindo, na lide, pois, a ausência de implementação ou a origem do projeto de lei origem, o qual foi de iniciativa do Poder Executivo.

3. No mérito, cumpre destacar que a ação declaratória de inconstitucionalidade de que ora se cuida tem por fundamento afronta direta aos artigos 8º e 251, § 1º, inciso III, da Constituição Estadual.

As regras concernentes a processo legislativo são princípios constitucionais de observância obrigatória pelos entes municipais. Como se sabe, a teor do disposto nos artigos 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal.  A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições.
 

Apesar de inexistir no sistema brasileiro controle abstrato de constitucionalidade de atos normativos municipais frente à Constituição Federal, já se firmou o entendimento de que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no artigo 8º da Carta Estadual. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade. 

O artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal estabelece ser competência comum da União, dos Estados, do  Distrito Federal e dos Municípios “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”. Já o artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal estabelece ser competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar sobre “proteção ao meio ambiente a controle da poluição”. 

Por seu turno, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul dispõe, no seu artigo 251, § 1º, III, que :(in verbis)

Art. 251 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, o Estado desenvolverá ações permanentes de proteção, restauração e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-lhe, primordialmente: 

[...]

III - fiscalizar e normatizar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de produtos, embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos naturais [grifo acrescido].

No Estado do Rio Grande do Sul, a concretização dessa normatização constitucional deu-se via legislação estadual. A Lei Estadual nº 6.503, de 22 de dezembro de 1972, combinada com o estatuído pelo regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 23.430, de 24 de outubro de 1974, mais a Resolução nº 119/2006 do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA dispuseram sobre a matéria, de forma que a Lei Municipal 538/2007, do Município de Sete de Setembro, não pode avançar na temática. 

A Resolução nº 119/2006 do CONSEMA, por sua vez, determina no atinente ao objeto desta ação:

Art. 2º - A prática da capina química em áreas públicas ou privadas, no Estado do Rio Grande do Sul, fica condicionada ao licenciamento prévio no órgão ambiental competente.

[...]

Art. 24 – Esta norma poderá ser suplementada pelo Município, na forma dos incisos I e II do artigo 30, da Constituição Federal, visando à proteção ambiental local.

Como se vê, ao Estado, e não ao Município, coube regrar a matéria. De tal sorte, a Lei Municipal impugnada dispôs sobre matéria vedada expressamente por regramento estadual que disciplina o controle químico da vegetação urbana, a denominada capina química, para eliminação da vegetação indesejada, através de produtos químicos
. 

É que a regulação atinente à fiscalização, à normatização e ao uso de produtos e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos naturais é de competência do Estado, na forma do grafado pelo artigo 251, § 1º, inciso III, da Constituição Estadual. Portanto, o Município não detém legitimidade para deflagrar o processo de elaboração desta matéria de interesse público 

De tal sorte, o regramento municipal impugnado não só afrontou a competência constitucional, no que atine à iniciativa para a instauração do processo legislativo, como também inseriu matéria vedada expressamente por regramento estadual de disciplina da denominada capina química, interferindo em relação jurídico-administrativa de forma inconstitucional, com manifesta usurpação da competência legislativa estadual, criando legislação manifestamente inconstitucional, na pretensão de regrar matéria para a qual não detém competência de regulação, dado tratar-se de incontroversa competência legislativa estadual.

Desse modo, pelos fatos e fundamentos acima realçados, impende que reste retirada do ordenamento a Lei Municipal nº 538, de 28 de março de 2007, oriunda do Município de Sete de Setembro, por sua manifesta inconstitucionalidade, em razão de afronta direta ao fixado pelo artigo 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, combinado com o artigo 24, incisos VI, VIII e XII, todos da Constituição Federal.

4. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 538, de 28 de março de 2007,do Município de Sete de Setembro, por afronta aos artigos 8º da Constituição Estadual combinado com o artigo 24, incisos VI, VIII e XII, todos da Constituição Federal.

   Porto Alegre, 03 de agosto de 2009.

ANA MARIA SCHNESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/DSP

� RJTJRGS 167/178.


� Definição retirada no art. 1º, inciso IV, da Resolução Consema nº 119/2006.
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